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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 200.000,00

(Duzentos mil reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 18 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 161/2020 de 08 de outubro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 200.000,00 
(Duzentos mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.056 - GESTAO DAS ACOES DOS SERVICOS DE SAUDE - (15%-SAUDE)

3.3.90.39.00 / 02 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.060 - GESTAO DAS ACOES SAUDE ATENCAO BASICA

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 20.000,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 65.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.091 - GESTAO DAS ACOES CONTRA CORONAVIRUS COVID_19

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 65.000,00

Total por Ação: 65.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 200.000,00

Total Suplementado: 200.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0202000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 

2.006 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.049 - AQUISICAO DE VEICULOS PARA SECRETARIA DE SAUDE

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.057 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 22.000,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 22.000,00

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 22.000,00

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 11.000,00

Total por Ação: 77.000,00

2.058 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS SAUDE - ACS

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 1.500,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.500,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 150.000,00

Total Anulado: 200.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 01 de setembro de 2021.

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 241.000,00

(Duzentos e quarenta e um mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 19 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 161/2020 de 08 de outubro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 241.000,00 
(Duzentos e quarenta e um mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0202000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 

2.006 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.3.90.93.00 / 00 - Indenizacoes e Restituicoes 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.008 - SERVICO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 206.000,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.060 - GESTAO DAS ACOES SAUDE ATENCAO BASICA

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Total Suplementado: 241.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0206000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

1.006 - AQUISICAO MAQUINAS E VEICULOS

4.4.90.52.00 / 90 - Equipamentos e Material Permanente 206.000,00

Total por Ação: 206.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 206.000,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.060 - GESTAO DAS ACOES SAUDE ATENCAO BASICA

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 10.000,00

3.3.90.33.00 / 14 - Passagens e Despesas com Locomocao 5.000,00

4.4.90.51.00 / 14 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.066 - GESTAO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00 / 14 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00

Total Anulado: 241.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 9 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 09 de setembro de 2021.

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 100.000,00 (Cem

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 20 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 161/2020 de 08 de outubro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0201000 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - GESTAO DAS ACOES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.93.00 / 00 - Indenizacoes e Restituicoes 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

0204000 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO

2.018 - GESTAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

3.1.90.13.00 / 01 - Obrigacoes Patronais 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

0206000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

2.043 - GESTAO DAS ACOES DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.046 - GESTAO DAS ACOES DOS SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.077 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - RECURSOS PROPRIOS

3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

2.078 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - VINCULADOS

3.1.90.13.00 / 29 - Obrigacoes Patronais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00

Total Suplementado: 100.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0209000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL

2.068 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

3.1.90.11.01 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 93.110,00

3.1.90.13.00 / 00 - Obrigacoes Patronais 4.890,00

Total por Ação: 98.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 98.000,00

0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.078 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - VINCULADOS

4.5.90.61.00 / 29 - Aquisicao de Imoveis 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Anulado: 100.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 13 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 13 de setembro de 2021.

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 89.000,00

(Oitenta e nove mil reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 21 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 161/2020 de 08 de outubro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$89.000,00 (Oitenta 
e nove mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0201000 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - GESTAO DAS ACOES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

0202000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 

2.008 - SERVICO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 22.000,00

Total por Ação: 22.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 22.000,00

0204000 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO

2.021 - GESTAO DO PROGRAMA - PNAE / FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 15.000,00

Total por Ação: 15.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.000,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.056 - GESTAO DAS ACOES DOS SERVICOS DE SAUDE - (15%-SAUDE)

3.3.90.39.00 / 02 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.077 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - RECURSOS PROPRIOS

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.086 - GESTAO DAS ACOES DOS BENEFICIOS EVENTUAIS - FEAS - ESTADO

3.3.90.30.00 / 28 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00

Total Suplementado: 89.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0206000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

1.004 - CONSTRUCAO DE PRACAS EM FRENTE ESCOLA JOAQUIM MANOEL DE ALCANTARA EM RIACHAO,E NOS
POV.SIRIEMA,FAZENDINHA

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 56.290,00

Total por Ação: 56.290,00

1.006 - AQUISICAO MAQUINAS E VEICULOS

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 22.710,00

Total por Ação: 22.710,00

1.016 - PAVIMENTACAO DE RUAS DIVERSAS E DA IGRJA CORACAO DE MARIA ATE ESCOLA OTAVIANO MARTINS RMOS EM
RIACHAO E VILA DO ARICOBE

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 87.000,00

0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.086 - GESTAO DAS ACOES DOS BENEFICIOS EVENTUAIS - FEAS - ESTADO

4.4.90.52.00 / 28 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Anulado: 89.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 20 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 20 de setembro de 2021.

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 91.320,00

(Noventa e um mil e trezentos e vinte reais ), para fins que
se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 22 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 161/2020 de 08 de outubro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$91.320,00 (Noventa 
e um mil e trezentos e vinte reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0204100 - F U N D E B

2.034 - GESTAO DAS ACOES DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - 70%

3.1.90.13.00 / 18 - Obrigacoes Patronais 61.320,00

Total por Ação: 61.320,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.320,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.060 - GESTAO DAS ACOES SAUDE ATENCAO BASICA

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 91.320,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0204100 - F U N D E B

2.034 - GESTAO DAS ACOES DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB - 70%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.91.00 / 18 - Sentencas Judiciais 61.320,00

Total por Ação: 61.320,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.320,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.012 - CONSTRUCAO/REFORMA UNIDADE DE SAUDE E AMPLI/MEOLHORIAS PSF DE MISSAO DE ARICOBE.

4.4.90.51.00 / 14 - Obras e Instalacoes 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 91.320,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 29 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 29 de setembro de 2021.

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 600.750,00

(Seiscentos mil e setecentos e cinquenta reais ), para fins
que se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 23 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL , no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 161/2020 de 08 de outubro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 600.750,00 
(Seiscentos mil e setecentos e cinquenta reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0201000 - GABINETE DO PREFEITO

2.005 - GESTAO DAS ACOES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

3.1.90.11.01 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 8.300,00

Total por Ação: 8.300,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.300,00

0202000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACAO 

2.008 - SERVICO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

4.6.90.71.00 / 00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

0203000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

2.011 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE FINANCAS

3.1.90.11.01 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16.500,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.000,00

Total por Ação: 18.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.500,00

0204000 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO

2.018 - GESTAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

3.1.90.11.01 / 01 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

0206000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

2.042 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.1.90.11.01 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 107.350,00

Total por Ação: 107.350,00

Total por Unidade Orçamentária: 107.350,00

0207000 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC. REFORMA AGRARIA E PECUAR

2.053 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, REFORMA AGRARIA E PECUARIA

3.1.90.11.01 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.000,00

Total por Ação: 14.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.000,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.056 - GESTAO DAS ACOES DOS SERVICOS DE SAUDE - (15%-SAUDE)

3.1.90.11.01 / 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

3.3.90.93.00 / 02 - Indenizacoes e Restituicoes 10.000,00

Total por Ação: 210.000,00

2.058 - GESTAO DAS ACOES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS SAUDE - ACS

3.1.90.11.01 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.060 - GESTAO DAS ACOES SAUDE ATENCAO BASICA

3.1.90.11.01 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 111.100,00

Total por Ação: 111.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 361.100,00

0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.077 - GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - RECURSOS PROPRIOS

3.1.90.11.01 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 31.500,00

Total por Ação: 31.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 31.500,00

Total Suplementado: 600.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0204000 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE EDUCACAO

2.018 - GESTAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

3.3.90.36.00 / 01 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

2.088 - GESTAO DE APOIO AS ACOES VOLTADAS PARA EDUCACAO ESPECIAL

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 5.670,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita 1.130,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.670,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.540,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 5.670,00

Total por Ação: 22.680,00

Total por Unidade Orçamentária: 62.680,00

0206000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

1.005 - CONST.DUAS PONTES POV SANTA MARIA,CONST.PASSAGEM MOLHADA NA COMUNIDADE DE ARICOBE II E NO RIACHO DE
JUVENAL EM RIACHAO

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

1.015 - RECUPERACAO DE ESTRADAS POV. ORICANGAS ATE LAGOA DE AGUA PREETA, MANDACARU, ITACULUMIM ATE CUPINS,
REFORMA AGRARIA CABECEIARAS.

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.045 - GESTAO DAS ACOES DOS SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSERVACAO DAS ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 21.960,00

Total por Ação: 21.960,00

Total por Unidade Orçamentária: 201.960,00

0207000 - SECRETARIA MUN. DE AGRIC. REFORMA AGRARIA E PECUAR

1.051 - MELHORIAS NO ABASTECIMENTO DE AGUA POTAVEL(POCOS ARTESIANOS) REFORMA AGRARIA E CABECEIRAS.

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 25.000,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

Total por Ação: 50.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.054 - APOIO AO COMERCIO LOCAL

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 3.400,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita 3.400,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.400,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.400,00

Total por Ação: 13.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 63.600,00

0208000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.066 - GESTAO DAS ACOES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.1.90.92.00 / 14 - Despesas de Exercicios Anteriores 1.990,00

3.3.90.14.00 / 14 - Diarias  -  Civil 1.990,00

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.32.00 / 14 - Material de Distribuicao gratuita 1.990,00

3.3.90.33.00 / 14 - Passagens e Despesas com Locomocao 1.990,00

3.3.90.36.00 / 14 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.160,00

4.4.90.51.00 / 14 - Obras e Instalacoes 4.990,00

4.4.90.52.00 / 14 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

4.5.90.61.00 / 14 - Aquisicao de Imoveis 4.990,00

Total por Ação: 151.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 151.100,00

0209000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL

1.037 - ADESAO DO PROGRAMA NACIONAL DE HABITACAO RURAL - PNHR

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.810,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 13.620,00

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 6.810,00

Total por Ação: 27.240,00

Total por Unidade Orçamentária: 27.240,00

0209100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.071 - GESTAO DAS ACOES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 10.220,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.220,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.810,00

4.4.90.52.00 / 00 - Equipamentos e Material Permanente 5.670,00

Total por Ação: 32.920,00

2.074 - GESTAO DAS ACOES DOS PROGRAMAS SOCIAIS VOLTADOS PARA POPULACAO CARENTE

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 6.810,00

3.3.90.32.00 / 00 - Material de Distribuicao gratuita 13.620,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.810,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.810,00

Total por Ação: 34.050,00

Total por Unidade Orçamentária: 66.970,00

0210000 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE, REC. HIDRICOS E TURISM

1.039 - IMPLEMENTACAO DE ACOES DE PRESERVACAO DOS RECURSOS HIDRICOS DO MUNICIPIO

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 3.400,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.400,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.400,00

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 3.400,00

Total por Ação: 13.600,00

1.043 - IMPLEMENTACAO DE ACOES DE EDUCACAO E PRESERVACAO DO MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 3.400,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.400,00

3.3.90.39.00 / 00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.400,00

4.4.90.51.00 / 00 - Obras e Instalacoes 3.400,00

Total por Ação: 13.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 27.200,00

Total Anulado: 600.750,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
PC DA BANDEIRA - CENTRO

CNPJ: 13.654.421/0001-88 - CEP: 47.960-000 - ANGICAL - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 30 de setembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ANGICAL, Estado da Bahia, em 30 de setembro de 2021.

EMERSON MARIANI DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

CPF       : 608.703.385-87
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 -  Centro  -  Angical - Bahia  - CEP.: 47.960-000

Fone  (77) 3622.2436  /  3622.2468  

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, usando de suas 

atribuições legais, da lei N°13.979, COMUNICA que nesta data, ratificou a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 136/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021, na seguinte 

contratação: OBJETO: Prestação de serviço na pintura do ponto de apoio dos serviços  

socioassitenciais no Distrito de Missão do Aricobé. 

LOCAL: ANGICAL.  

AMPARO LEGAL: LEI N°8.666/93.  

CONTRATADO: ANTONIO CARLOS SOUZA COSTA, CPF N° 052.994.735-83. 

VALOR ESTIMADO: R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reias).  

DOTAÇÃO: própria 

Angical-BA, em 20 de outubro de 2021.  

 
EMERSON MARIANI DIAS  

Prefeito Municipal. 
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